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I - Relatório

Retorna a esta Comissão na data de 161111202l, o Projeto de Lei n." 53912020, para a

análise acerca do Substitutivo Integral n.' 01 de autoria do Deputado Sebastião Rezende e dos

seguintes projetos apensados: PL 35612021. de autoria do Deputado Gilberto Cattani; PL 9221202I

de autoria do Deputado Thiago Silva, por tratarem de matérias que envolvem o mesmo assunto.

Anteriormente, na 52u reunião extraordinária, no dia 0110912020 esta Comissão manifestou

contrário à aprovação do Projeto de Lei n." 34912019, de autoria do Deputado Paulo Araújo, em

face da inconstitucionalidade por vício de iniciativa.

De acordo com a proposição projeto em referência, tal propositura objetiva proibir as

instituições financeiras, no âmbito do Estado de Mato Grosso, de ofertar e celebrar contratos de

a emprésiimos de qualquer rra,nxez4 com aposentados e pensionistas, por ligação teleÍônica.

Em justificativa ao Substitutivo Integral n.o 01 apresefltado, o Autor informa:

"Trata-se de Substitutivo Integral que pretende dar maior clareza e adequação ao

Projeto de Lei n.'349/2019, que "Proíbe cts instituiçõesfinanceiras, no âmbilo do

Estado de Mato Grosso, de ofertar e celebrar contratos de empréstimos de

qualquer nalureza, com aposentados e pensionistas, por ligação telefônica".

É ,oiru* pre,senciarmos o assédio de bancos e financeiras ofertando emprésliruos

a aposentados e pensionista por ligaçãrt telefonica.

Como sabemos, esse tipo rle contraÍ.ação de,srespeita os princípios norteadores do

Cócligo de Defesa clo Consuntidor, bem como o EslatuÍo do ldoso. Não é diJícil

ouvii dos conhecidos ou dos familiares um caso de contratação de empréstimo

financeiro equivocacla de um aposentado ou pensionisla coru uma instiluição

.financeira.
Aderuais, nruiíos contratam sen't a plena capacidade de conhecirnenlo do que se

esta contratancJo e a consequência é o grande acúmulo de Processos no Poder

Parecer n.' 401 12022/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.'34912019 que o'Proíbe as instituições
financeiras, no âmbito do Estado de Mato Grosso, de ofertar e celebrar
contratos de empréstimos de qualquer natureza, com aposentados e
pensionistas, por ligação telefônica.".

Autor: Deputado Paulo Araujo
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Judiciário, bem como o sofrimento do contraÍcrnl.e em esÍar vinculado a prejuízos

.financeiros, que geranl nuito estresse e compromeÍem a sua saúde.

Nesse sentido, importante ressalÍ.ar que em recenÍe .iulgamento o STF - Sttpremo

Tribunal Federal validou a lei do Parana que proíbe a oferta e a celebração de

contralo de empréstinto bancário com aposentados e pensiortislcrs por ligação
tele.fônica. Nessa ocasião, o colegiado.iulgou intprocedente aADIn 6.727.

Vejamos:

ADI 6.727 Orgão julgador; Tribunal Pleno Relator(a): Min.
CÁRMEN LUCIA Julgamento: I 2/05/202 I Publicação; 20/05/202 I
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONVERSÃO EM JULGAMENTO
DEFINITTVO. LEI 1( 20.276 DO PARÁNÁ. PROIBIÇÃO A
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, COKRESPONDENTES
BANCÁRIOS E SOCIEDÁDES DE ÁKRENDAMENTO MERCANTIL
DE KEALIZÁREM PUBLICIDÁDE OU ATIVIDADE DE
CONVENCIMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTÁS PÁRA Á

CONTRATAÇÃO DE EMPRESTIMOS, COMPETENCIA
CONCORRENTE DO ESTADO PARÁ LEGISLAR SOBRE

PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR, VULNERABILIDÁDE
ECONOMICÁ E SOCIAI, DE ÁPOSENTADOS E PENSIONISTÁ\.
PROTEÇÃO INTEGRAL AO IDOSO. AÇÃO DIRETÁ DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGÁDA IMPROCEDEIVTE. 1.

Proibição da Lei paranaense n. 20.276/2020 a instituições

.financeiras, coruespondentes bancário.ç e sociedades de arrendamento

mercantil. realizarem telemarketing, oferta comercial' proposta,

publicidade ou qualquer íipo de atividade tendente a c'onvcncer

aposentados e pensionistas a celebrarem conlratos de empréstimos

resulta do legítimo exercício da competência concoruente do ente

federado em matéria de defesa do consumidor, suplenrenlando-se os

princípios e as normas do Código de DeJ'esa do Consuntidor e

reforçando-se a proteção de grupo em situação de especial

vulnerabilidade econômica e sociul. 2. Ação direÍa julgada

improcedente.

Coruforme se verifica na decisão acima citada, e segundo a relatora, as balizas

/ixadas na lei estadual. visam à segurança jurídica e à transparência na concessão

de empréstimos a esse grupo, inclusive cotn a exigência de assinaltrra em contralo

e de apresentaÇão de documento de identidade idôneo. "A simples autorização

dada ao telefone enseja a exposição a fraudes, abusos e aÍé mesnto coação por
terceiros". Prtra Cármen Lúcia, a norma estadual não inÍerferiu em relações

contratuais bancarias nem buscou disciplinar a produção e o conteúdo da

propaganda comercial, mas apenas limitou a publicidade destinada a parcela de

consumidores exposta a risco de dano. A lei também não conflita com os princípios

e as normas CDC, mas apenas suplementa suas disposições, reforçando a

proteção clesse grupo. ( https://www.migalhas,com.br/quentes/345595/stf-validq'proteção desse grupo. ( https : //www. migalhas. com. br/quen te s/3 4 5 5 9 5 /s tl-va I rdq'

lei-que-proibe-banco-de-oferecer-entprestimo-a-aposentado) Daí a procedência d\
presente Substitutivo Integral. 

\
'\
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Em nova manifestação a Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte reiterou o

seu parecer de mérito favorável à aprovação do Projeto de Lei n' 34912019, nos termos do

Substitutivo Integral n.o 01, e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei n.os PL 35612021 de

autoria do Deputado Gilberto Cattani; PL92212021 de autoria do Deputado Thiago Silva.

Em seguida, os autos retornaram a esta Comissão para emissão de parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei, nos termos do Substitutivo Integral n.o 01, tem a finalidade de

proibir as instituições financeiras, no âmbito do Estado de Mato Grosso, de ofertar e celebrar

ôontratos de empréstimos de qualquer natureza, com aposentados e pensionistas, por ligação

telefônica, nos seguintes termos:

"Art. 1o. E vedado as instituições financeiras, no âmbito do Estado de Mato

Grosso, ofertar e celebrar contratos de empréstimos de qualquer naturezq, com

aposentados e pensionistas, por ligação telefonica'

Art.2o. Em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei, a instituição financeira
será multada no valor de 5.000 UPF/MT (Unidade Padrão Fiscal do Estado de

Mato Grosso).

Parrígrafo Único. A multa, em caso de reincidência, serd acrescida de 100% (cem

por cento) do seu valor definido no caput deste artigo'

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Preliminarmente, após, o apensamento do Projeto de Lei n." 356/2021 de autoria do

Deputado Gilberto Cattani 
" 

ã r-3"to de Lei n." 92212021 de autoria do Deputado Thiago Silva,

bem como a nova manifestação dá Comissão de Mérito, que votou pela rejeição/prejudicialidade

dos projetos em apenso, não há que se falar em análise por esta Comissão de projeto de lei já

rej eitado/prejudicado pel a Comissão de Mérito.

Da Iniciativa do Projeto de Lei, a maté1ra da proposição não possui reserva de inici

sendo prerrogativa dos Estados legislarem concorrentemente sobre produção e consumo temal

"o*p"iêrr"ia-legislativa 
concorrente dos Estados, conforme previsto no artigo 24, inciso V

Constituição Federal, in verbis:

Và,

de
da
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Art. 24. Compete à União, aos EsÍados e ao Distrito Fecleral legislar
con corren lem enI e s ohre :
(. )

V-produçãoecon,tumo;

§ 1' No ômbito da legislação concorrente, a competência da l-lnião limiÍar-se-á a
e s t ab e le c er n orm as gerai,s.

§ 2' A compeÍência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a

competência supl ementar dos Estados.

Assim, a competência estadual é suplementar, cabendo à União a edição de nonnas gerais,

sempÍe que a União já tiver editado norrna geral a respeito do tema, aos Estados compete a sua

suplementação para atender às peculiaridades regionais ou o preenchimento de lacunas existentes na

nonna federal ou ainda conferir maior proteção ao Consumidor.

Alem disso, o projeto de lei caracteiza-se também como noflÍIa de proteção à pessoa

idosa, dever de todos os entes, confonne detennina o art. 230 da Carta Magna, a vedação legal à
oferta e à celebração de contrato de empréstimo por rneio telefônico a aposentados e pensionistas

possui a finalidade de evitar a celebração de contratos que possam mostrar-se, posterionnente,

excessivamente onerosos.

O codigo de Defesa do Consumidor ao tratar de fornecimento de produtos e serviços ou da

concessão de financiarnento ao consumidor disciplina, em linhas gerais, no Código de Defesa do

Consumidor, nos seguintes tennos:

Árt. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito
ou concessão de.financianxentl ao consumidor, o.fornecedor detera, entre oulros
requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre:
I - preço do produto ou serviço ent moeda coruente nacional ,'

II - montante do.s juros de mora e da taxa e.fetiva anual de.iuros;
III - acréscimos legalmente previslos;
IV - número e periodicidade das prestações,'

V - sonta Íotal a pagar, com e sem financiamento.
sÇ 1o ls ntultas de mora decorrenle,s drt inadimplemento de ohrigaçõe.\ no seu

lerrno não poderão ser superiores a dois por cenlo do valor da prestação.

s\ 2" E assegurado ao consuruidor a liquidação antecipada elo dehito, Íotal ou

parcialmente, rnediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.

O Supremo Tribunal Federal em recente

constitucional norma estadual que veda a realizaçáo
ligações telefônicas, fora do horário comercial, nos

Vejamos a ementa do julgado abaixo:

decisão firmou o entendimento de qué\e
de cobranças e vendas de produtos através {e
dias de semana, feriados e finais de seman

,,LEGITIMIDADE PERTINE]'ICIA TEMÁTICA - PROCESSO OB,IETIVO, Á

Assgciação Nacionctl das Operadoras Celulares - ACEL e a A,ssociação Brasileira
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de Concessiondrias de Serviço Teleftnico Fixo Comutado - ABRAFIX possuem

legitimidade para ajuizar ação direta de inconstitucionalidade contra diploma
estadual a impor obrigações, entre outras, às empresas prestadoras de serviços de

telefonia e internet, considerado o liame direto entre o preceito atacado e os

objetivos e institucionais constantes dos estatutos das autoros.
COMPLEXO N)RMATIVO - IMPUGNAÇÃ) - TOTALIDADE. Ausente vínculo
unitário a enlaçar, sob os ângulos do conteúdo e da abrangência, diplomas
normativos diversos, descabe articular a inexistência de impugnação à totalidade
do complexo normativo, circunstância a implical, em tese, a inviabilidade da ação
direta. COMPETENCIA NORMATIVA - CONSUMIDOR - PROTEÇÃO -
AMPLIAÇÃO LEI ESTADUAL. Ausente à instituição de obrigações
relacionadus à execuçiio contrutual da concessão de serviço de

telecomunicações, surge constitucional norma estaduol a vedar a realização de

"cobranças e vendas de produtos via tele.foner.fora do hordrio comercial, nos
dias de semana,.feriados e.finais de semanas", ante a competência conconente
dos Estados para legislar sobre proteçiio aos consumidores - artigo 24, inciso V,

da Constituição Federal. Precedente do Plenário: ação direta de

inconstitucionalidade n" 5.745, julgada em 7 de fevereiro de 2019.
(ADI n" 6087, Relator: Ministro MARCO AURELIO, Orgão Julgador: Tribunal
Pleno, Julgamento em 2l/08/2019, Publicação em 23/09/2019).

A Suprema Corte com esse e outros posicionamentos correlatos tem valorizado a

repartição constitucional de competências legislativas, reafirmando o conceito de federalismo.
Vejamos a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade no 5745:

"AÇÃO DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 7.574/2017

DO RrO DE JANEIRO. OBNGAÇÃO LUpOSTA A EMPuESÁS PruESTÁDORAS

DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E INTERNET, OBNGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DECORRENTES DO SERVIÇO DE
TELECOMUNTCAÇÕES. RELÁÇÃO DE CONSUMO. COMPErnwCt.t
LEGISLATIVÁ CONCOKRENTE. ARTIGO 21, V e VIII, DA CONSTITUIÇÃO DA

uEPUBLICÁ. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. l. Repartir competências

compreende compatibilizar interesses para reforçar o federalismo em Ltrua

dimensão realntenle cooperativa e difusa, rechaçando-se a cenÍralização en1 ttm ou

ouíro ente e corroborando para que o.funcionamento harmônico das contpeÍências

legislaÍivas e executivas otimizem osfundamenÍos (art. l') e ohietivos (art.3) da

constituição da República. 2. Legislação que impõe obrigação de iffirmar o

consumidor acerca da identidade de funcionários que prestarão serviços de

telecomunicações e inÍernel, em sua residêncicr ou sede, constitui norma

reguladora de obrigações e responsabilidades referentes à relação de consunlo.

inserindo-se na competência concorrente do artigo 24, V e VIII, da Constituição

da República. 3. Ação direta de inconstitucionalidade iulgada improcedenÍe.

(ADI n" 5745, Relator; Ministro ALEXÁNDfuE DE MORAES' Relator para o
Acórdão; Ministro EDSON FACHIN, Orgão Julgador; Trib

Julgamento em 07/02/2019, Publicação em 16/09/2019).
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Especificamente com relação a matéia veiculada na proposta o Supremo Tribunal Federal

em recente decisão (ano 2021), na ADI 6727, decidiu que a proposta decorre da competência

concorrente, tal como mencionado acima:

ADI 6.727 Orgão julgador: Tribunal Pleno Relator (a): Min. CÁnUlN LUCIA
Julgamento: I 2/05/202 I Publicação: 20/05/202 I
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONVERSÃO EM JULGAMENTO DEFINITIVO.
LEI N. 20,276 DO PARANÁ, PROTBTÇÃO A INSTITUIÇÕAS rmtNCZm,q.S,
CORKESPONDENTES BANCÁNOS E SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL DE REALIZAREM PUBLICIDADE OU ATIVIDADE DE
CONVENCIMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS PARA A
CONTRATÁÇÃO DE EMPRESTIMOS. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO
ESTADO PAM LEGISLAR SOBRE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR.
VULNEMBILIDADE ECONOMICÁ E SOCIAL DE APOSENTADOS E
PENSIONISTAS, PROTEÇÃO INTEGML AO IDOSO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. L Proibição da Lei
paranaense n. 20.276/2020 a instituiçõesfinanceiras, correspondentes bancários e

sociedades de arrendamento mercantil realizarem telemarketing, oferta comercial,
proposta, publicidode ou qualquer tipo de atividade tendente q convencer
aposentados e pensionistas a celebrarem contratos de empréstimos resulta do
legítimo exercício da competência concorrente do ente federado em matéria de

defesa do consumidor, suplementando-se os princípios e as normas do Código de

Defesa do Consumidor e reforçando-se a proteção de grupo em situação de

especial vulnerabilidade econômica e social. 2. Ação direta julgada improcedente.

Convém informar ainda que tramita no Supremo Tribunal Federal as Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 6202 e 6203, ajuizadas, respectivamente, contra norÍnas dos Estados

do Espírito Santo e da Paraíba de mesmo teor, ainda sem decisão da Corte.

Em manifestagão, no Parecer AJCONST/PGR N' 22195812020, na ADI 6202lES, a

Procuradoria Geral da República destaca que ooA lei estadual impugnada está no campo da

regulamentaçdo de direito do consumidor, de competência concorrente entre a União, a quem cabe

à edição de normas gerais, e os estados, responsáveis por suplementar a normatização federal (art.

24, V e VIII, da CF/l988). Assim ementado:

,,CONSTITUCIONÁL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
11.000/2019 DO ESTADO DO ESPINTO SANTO. VEDAÇAO A OFERTA E A
CELEBRÁÇÃO DE CONTMTO DE EMPRESTIMO COM APOSENTADOS E
PENSIzNISTAS POR LIGAÇÃO TELEFÔNICA. ILEGITIMIDADE ATIVA DE
ASSOCIAÇÃO KEPKESENTANTE DE EMPRESAS PROMOTORAS DE
CREDITO E CORRESPONDENTES. COMPETÉNCIA LEGISLATIV.
CONCOKKENTE, COMPATIBILIDADE COM A LEGISLAÇÃO FEDERÁ

AUSENCI,
HARMON,

ENTRE VÁLORES TUTELÁDOS. RESSALVA DE INTERP
GARANTÁ A c)NTRATAÇ.iO ?UANDO SOLrc.

AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO, POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

DE VIOLAÇÃO DOS PNNCÍPrcS DA ORDEM ECONOMICA,
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APOSENTADO/PENSIONISTA. PARECER PELO NÃO CONHECIMENTO OU
PELA PROCEDENCIA PÁRCIAL,
1, Associação representativa de empresas promotoras de crédito e

correspondentes não tem legitimidade para questionar, em controle abstrato, lei
que impõe vedação às instituiçõesfinanceiras, por serem os representados apenas
intermediadores da relação tratada no diploma normativo. 2. Lei estadual sue
veda a oferta e a celebração de contrato de emoréstimo bancdrio com
aoosentados e pensionistas por meio de ligacão telefônica é norma de protectio
ao consumidor, de comoetência legislativa concorrente da União, dos estsdos e

do Distrito Federal. 3. Está inserida na competência concorrente suplemeníar
dos estados a edicão de norma oue. sem descomoatibilizar-se com a
normaÍizacão federal, confere protecão maior ao consumidor em matéria não
detalhada por aquela, 4. Lei estadual que veda a oferta e a celebração de contrato
de empréstimo bqncário com aposentados e pensionistas por meio de ligação
telefinica não o.fende os princípios da ordem econômica estatuídos no art. 170 da
Constituição Federal, nem os da razoabilidade, da proporcionalidade e da
supremacia do interesse púbtico. 5. E adequada interpretação da norma
impugnada que afaste da vedação a contratação de empréstimos por via
telefônica, quando solicitada pelo aposentado/pensionista, sob pena de ofensa
injustificada à isonomia. Parecer pelo não conhecimento ou, caso conhecida, pela
procedência parcial da ação, para que seja conferida interpretação conforme a

Constituição ao art. 1"da Lei 11.000/2019 do Estado do Espírito Santo, de modo
que a vedação estabelecida não alcance d contratação de empréstimo por meio de

ligação telefonica quando solicitada expressamente pelo aposentado/pensionista.
(grfos nosso).

A Advocacia Geral da União, em manifestação na Ação Direta de Inconstitucionalidade
acima mencionada, possui o mesmo entendimento da Procuradoria Geral da República de qrue ooA

atuação legislativa impugnada circunscreve-se aos limites da competência concorrente dos

Estados-membros para dispor sobre consumo.".

Embora o Código de Defesa do Consumidor teúa tratado de tal assunto no art. 52", o
projeto de lei ao dispor sobre matéria já disciplinada por norrnas de natureza geral aumenta, no

âmbito local, o espectro de proteção do consumidor, convém destacar que a vedação proposta
abrange apenas as ofertas e contratos via ligação teleÍônica, não envolve o atendimento presencial
ou ainda outras formas de ofertas e celebração de contratos.

Desta forma, considerando que a proposta confere maior proteção aos

pensionistas e atua em conformidade com as noÍmas constitucionais e legais não

óbice para a aprovação do presente projeto de lei.
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à aprovação

fN'ffi|

1ffiI

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.o 34912019, de

autoria do Deputado Paulo Araújo, nos termos do Substitutivo Integral n.o 01, pela
prejudicialidade do Projeto de Lei n." 35612021 de autoria do Deputado Gilberto Cattani e do

Projeto de Lei n." 92212021 de autoria do Deputado Thiago Silva, em apenso.

sala das comissões, "- 
tÔ d" L)Z de2022.

IV - Ficha de Votação

Pelas razões exposta"s,
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